
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2025 

Ii 

Torna-se publico que o(a) Secretaria Municipal de Educação, por meio do(a) Pr- *brII 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, 
eletrônica, nos termos da Lei n° 14133, de 1° de abril de 2021, e demais 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 21 de janeiro de 2026 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa:Aberto e fechado 

Link: com pras.m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajos  
Aquisição de veiculos automotores tipo CAMINHÃO TOCO e CAMINHÃO TR1 
de interesse da secretaria de educação do municipio de Pedra branca - ce., con 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.I: 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Tr 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item foremi 
interesse. 	 1, u 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, bbs 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

4 r 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem coç, 
1 p

r 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preço 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividad 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cd 
regular junto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica ffro 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário dl 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administrçô 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações ee 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exc 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade proh-toif 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciaisdè 
ainda que por terceiros. 	

41 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadosca 
na plataforma e mantê-los atua lizadosjunto aos órgãos responsáveis pela írfôr 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros t 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifkc 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e eri 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 d 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físida é 
microempreendedor individual - ME[, nos limites previstos da Lei Compiem 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane)ço(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da liç 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,ecp 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrataflte' 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizçãd' 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em, lin) 11 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 	

1 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos term 
6.4041 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à d~v,L1làà  

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, pojxpl., 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições anasi, 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pel le 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 	 4 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCI 
nessa condição; 	

4 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçi 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, deva 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que dis 
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 	 1 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao li 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, corroí 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudyl 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie aco 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, rd 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste ss 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILF1A 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresHta 
propostas e lances e de julgamento 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ei1 
11 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste €ditI 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidb i-$ 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta cdr 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo pó 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e su 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade d9 L 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoF 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba(l, 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em dfit 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturo, piô 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII dá ar'' 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tr 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 	ri 
III do art. 50  da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.21,ç 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em carnp 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.3 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequer1ck 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sítë, 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ar .4 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empr 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguinie 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microerri 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comple 
n°123, de 2006, mesmo que microem presa, empresa de pequeno porte ou soc 
cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará c lcjt 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e larceF 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sisem, 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da prdp9st 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá soment 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lance 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que cdrpp 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apósáfa 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acomp 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatórió 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios di 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua descc 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sister 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, pãa 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especif 
Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licita lhi 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais Ø 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros q  
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lapd 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretk 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tribu 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à rré 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pag  
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprim 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tpr 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objetoliçt 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferrai 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita (  
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na ç 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações pú.liçSa 

5.10.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraço Prtje 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contasse, bLiJ 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pra6 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes,j 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao, ri 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 	' 

li 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FOM 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por mei 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os clocuMeI  
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até aab 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jL1il 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, se ,. 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensager 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamint 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infor 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 1xa 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últirn 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lar?4 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propot 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, npnt 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconitj 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá envia 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dedi 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances pâblico 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento irrin 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez n110k.  

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerd 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sis1!ena 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das b?ért 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finat 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo: 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçc 	d~MI r 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, n 9,1 
classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em atIdit1T 
minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo 

6123 Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o si 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
1 
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificador'fr, 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, pr 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam: 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encft 
deste prazo. 
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta cls 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilta 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definj 
demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convod 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o Crjt 
julgamento de maior lance; 	

1 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os 
critérios de julgamento. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, ,o s 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compti!i 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitan

o
tes  

recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro prist 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasq 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pegoé' 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pq 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microetnp 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetl 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proce 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de mao 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispostoríds 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e etpe 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cend) ác 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas cor4f 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teráçiir 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em yaor 1 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pé101~ 	114  
contados após a comunicação automática para tanto. 	 i 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portdi 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão con''cc 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se eqc 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para èç 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micrQrn' 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelê! 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifiç 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de là4h 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechQdpi 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o ér 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta õrdn, 1 	ilf 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, pa 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hp 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,Çbt, 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva4 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado oúl lD 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrIIi 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, noérrft 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvqlin 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, no 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pr 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apód 
resultado do julgamento. 

6.211A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segun9 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, ms 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanee 
preço máximo definido pela Administração. 
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6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, p 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licita ntes'e a 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, nó 'o 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertd 
negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos compleri 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apreseq 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a : 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazq. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de acëlt 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se 	li; 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de partk 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação cc 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção qúei 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a cc$nsÜ 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantt 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 
https:I/www.porta Itra nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor=nome&dj r 
c;e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Copr 
Geral 	 da 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordena  rPor=nomedlr 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física dii, 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio pp,dj 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de juntó d, 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ççr 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraudp 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiret4., 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socitçi 
de fornecimento sim il ares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamr 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputadRii 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o prod 
habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha  
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamentovd 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ade 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipUld 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

772 não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo def 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acimad 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando ei 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêntiça  
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das pc 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administràç 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será corsi 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o yi4t 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em c 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas.dil11 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decompoj 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçãódé 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 1Li 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respecty9s, 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da po 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motiVô 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo foryí. 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falh 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de bdrr, 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Si 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e sufiêíí  
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, ser 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2d21. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fisc 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cádã.  
fornecedores. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não furi 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante docui 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fLIn 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os ddUh 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado rb 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro cq 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consÚ 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresn 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substi 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o regs4 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos req,  
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informções p$ 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n°14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilit, 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para ped 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e ern 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçãqi 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cutÕ 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federa it 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tralIjj 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proô,4  

89 A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornff 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preencf-iirri 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digis 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou qUad 
expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, 4°). 

8.10.E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dado 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto';di 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cqrre' 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles seh 
desatualizados. 
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior podá 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n'3/2018, art. 70, parágraf5 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita çd 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam cont 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sist6 1̀

~ 1  
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, corí 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentá  
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do»f 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o irç 
percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exige 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante ver 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem co Te 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularii4J 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de pro 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem oppr'r 
relação a todos os licitantes. 	 , 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será erm
it 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede d díli 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos docuriiep 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos eist.é 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçãc 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e suiah 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessíj'bl4 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação  p 11 9 ml 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na4I 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao pren 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documen 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após córidU, 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microemp -es' 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratç 
como condição para participação na licitação. 	 .1 
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8.18. Quando a fase de habilitação antecedera dejulgamento ejá tiver sidd 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salv6 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tá 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assin 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstar 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguI -
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor b: 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 4i0 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatur 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem çeqd 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidade; 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgad8i 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecm 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fa:çÜ 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que deviçt 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços nprz 
, 	condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fz 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma Ø 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos .lIáitar 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não rej 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forned 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário anteceder 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ser' 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanesçé 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro d 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n'11.462/ 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto cio 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igul 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, obs4 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, podr 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta origip! 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço' 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a ne 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registraçJ 1  
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assina  
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebin 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contrataç 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da, 
, 	sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar inrL 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autori 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre4stai 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante Q ór 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraç4p, ' 
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal co1i / 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvid4o 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaç çI 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinautd1j 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de,pre 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) ve 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administrpi  

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  Tel.: (85) 99663-6465 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforrp 
nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cada 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de partiqi 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar con; 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornetd 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazcd 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editIj 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, ser 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registrode 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar õc 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cõrni 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, rpe 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habii 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ned 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habiflt 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o;cfl 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaç 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostJas'o 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 	 to à  
. 	término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabiIitç 

campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, noi 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistdaj 
12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferiçp 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) diy 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 
proferir sua decisão no prazo de lu (dez) dias úteis, contado do recebiment4 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaIi 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divUlga 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indisei 
defesa de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo d 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competem 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscétíii 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inter 
sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, co 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certam 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/áJú 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertádbp 
a negociação; 	 O 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quand 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificç 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exii 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo

ilí
J 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente t 

estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ebrt 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nojulgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da liái 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 2013. 
13.2. Com  fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garant~~ ' al  

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sfrip 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,: 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prdmôvj 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intf 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, açpr 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será d 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa serád 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e decla 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativam 
não, à penalidade de multa. 	

14 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado' 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao resps 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 131.c 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respor 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiret' 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (Xrê 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneid 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos it 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 1 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedihi 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156»d 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata d4 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta b 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimer6 19  
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da qàra 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedi 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cird 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (ft 
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úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e es 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisãd 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o r6c15 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisãci: 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasà  
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo deis (quinzé d 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) c 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo dà 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competei 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipót, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregi.jlaç 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido,at 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgd 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia titi,i 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspenderrii d 
previstos no certame. 	 1' 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo dé l 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reli 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienteué 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tr 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente esta 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sess 
observarão o horário de Brasília - DF. 

154 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a coHj 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas dor 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compro 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a sgLfr 
contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaç6 t 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por ese 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclú 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazbd 
de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imoi  
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nal 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 
compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/CE, 12 de dezembro de 2025 

e 
1 

Fran'isco Luciano Rodrigues De Souz 
ORDENADOR DE DESPESAS 

MATRICULA N° 33682 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Aquisição de veiculos automotores tipo CAMINHÃO TOCO e CAMINHÃOTRUCÁÔÕ 
dê interesse da secretaria de educação do município de Pedra branca - ce., conforne 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	 IJND 	Y. UNLT 

• CAM! ÃTõ±b 4X2,202512025, 
MOTOR A DIESEL DE 04 
CILINDROS COM 185CV DE 
POTÊNCIA, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO 4IDRAÍLICA, VIDROS 

• 
 

ELÉTRICOS7 	TANQUE 	DE i 
COMBUSTIVEL COM 210 LITROS, 	

2.0Unidade 	 . ,00 

FREIO A TAMBOR PNEUMATICO E 
ABS, SUSPENSÃO PARABOLICAS 

1 COM AMORTECEDORES DE 1 
1 DUPLA AÇÃO E BARRA! 

ESTABILIZADORA, PNEUS 275/8 	1 
CAMINHÃO TOCO 4X2, 2025/2025, MOTOR A DIESEL DE 04 CILINDROS COM 185CV DE POTÊNCIA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃQ 1 
HIDRAÍLICA, VIDROS ELÉTRICOS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 210 LITROS, FREIO A TAMBOR PNEUMATICO E ABS, 
SUSPENSÃO PARABOLICAS COM AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO E BARRA ESTABILIZADORA. PNEUS 275/80I22,5 
CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE 9.09KG, PBT 16.000 PESO TÉCNICO 

CAMINHÃO TA DO 6X2, 
2025/2025, MOTOR ADIESEL DE 04 

• CJNDROS COM 160CV DE 
POTÊNCIA, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRA(UCA, VIDROS 

2 	COMBUSTIVEL COM 	LITROS, 	 20 	Unidade 	 647.500,00 	I295.00b,0 

FREIO A TAMBOR PNEUMATICO E 	 1 
• ABS, SJ.)SPENSÃO PARABOLICAS 

COM AMORTCEDORES DE 
DUPLA AÇÃO E BARRA 
ESTABILIZADORA, PNEUS 25 

CAMINHÃO TRUCADO 6X2, 2025/2025, MOTOR A DIESEL DE 04 CILINDROS COM 160CV DE POTÊNCIA, AR CONDICIONAtO, 
DIREÇÃO HIDRAÍLICA, VIDOS•ELÉTRICOS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 150 LITROS, FREIO A TAMBOR PNEUMATICO E ABS, 
SUSPENSÃO PARA8OLICÂ~ COM AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO E BARRA ESTABILIZADORA, PNEUS 255fl5P17,5 1 
CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL DE 9.500KG, PBT 23.000 PESO TÉCNICO 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
1.3.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rélação 
à vigência da contratação. 
1.4.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFRME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 10 DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vidência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contida. 

Rua: José Joaquim de Souza, lO - Centros Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br! Te!.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CO '  O 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência' . 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Somente será classificada a proposta que acompanhe juntamente com o arquivo 
da Proposta Inicial ?etalhada,  o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, 
nos valores acumulativos ou individual se optar em participar de um ou mais lotes, 
correspondentes à aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na 
forma do § 1° do art. 96 da Lei no 14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança 
bancária, a garantia poderá ser apresentada em um único documento ou 
separadamente por lotes, a critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser 
através de depósito na Conta Corrente n° Agência n'758-7-  Conta: 107.621-3 do Banco 
do Brasil, da Prefeitura ivkjnicipal de Pedra Branca/CE. 

4.4. A entrega dos veículos deverá ocorrer no horário de 08 às 17 horas, de segunda a 
sexta feira, exceto feriadós, no local indicado nas ordens de compras/fornecimento 
emitidos pela contratante onde será acompanhado por fiscal designado no ato da 
entrega. 

4.5.0(s) veículo(s), serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico designado 
pela contratante; 

4.6. Caso o(s) veículo(s), não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirado(s) pela CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE; 

4.7. A entrega deverá ser em até 40 (quarenta) dias corridos, a partir da emissãoda 
nota de empenho e/ou documento equivalente. 

4.8. O veículo deverá ser entregue devidamente licenciado e emplacado em nome da 
prefeitura municipal de Pedra Branca - CE; 
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4.9: Não será aceito, no momento da entrega, veículo de marca e/ou mo. 4fen 
daqueles constantes na proposta vencedora. No caso de proposta que - eí.. -r 
mais de uma marca e/ou modelo, o Município reservas e o direito de escolher o que 
melhor lhe convier; 

4.10. A licitante vencedora deverá entregar o veículo acompanhado de seus manuais 
ou catálogos de operação/manutenção, editados pelo fabricante, podendo ser 
original, cópia reprográfica sem autenticação ou obtido via Internet, nosite do 
fabricante. Os docu.rnentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos pra 
e'ste idioma; 

4.11. Toda e qualquer entrega de veículo fora do estabelecido neste Edital, será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-Ia, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal 
substituição, sendo aplicadas também as Éanções previstas neste Edital; 

4.12. A licitante venedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia 
e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo comunicar ao Setor de 
Transportes da Secretaria Municipal de educação, qualquer alteração de dados. 

4.13. Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Certamp, a Empresa Contratada 
deverá promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e ainda 
de acordo com as espedificações contidas neste Edital e seus anexos. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 12 meses, contado da emissão da 
assinatura do contrato. 

5.2. Caso não seja posível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência paira que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser 'executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei." n` 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãó total 
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo, tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simple apostila (50d0 art. 115 
da Lei n°14.133, de 2021). 
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6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser reálizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalrnente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, oórgão'o'u 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial pára 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, qüando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de2O21). 

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que'sjrn 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros 
melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;' 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico dp 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técrtíco do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competênciapara que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrjto 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatàmente 
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n°11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal téc'ico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em terho 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renàvaçãb 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Ir 

6.8. O fiscal admihistrati'o do contrato verificará a manutenção das condições 'dé 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,' as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do í  problerh', 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quardo 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanh,2mei4ito 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução rio 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando reJat&io 
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com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato parafide 
atendimento da finalidade da administração. 	 . 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultràpassarém 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento., de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, é a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestode 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestr do contrato tomará providências para a formalização,  dé 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, á ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n014.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10:0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogaçãç contratual. 
6.11. O gestor do ontrat&deverá elaborará relatório final com informações sobre  
consecução de s objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. Dos CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os serviços sero recbjdos provisoriamente, de forma sumária, no ato da éntrea, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de põstericr 
verificação de sua áonformidade com as especificações constantes neste Tèrmo dé 
Referência e na propost. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contrataøo,:às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pla 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 	 • 
7.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogádo,de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.5.' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dir9nd,, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n° 14 133, de 
2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pert(ne a 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagatténtø. 

76 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificaIas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela  
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá oprao 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

781 O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de desp$Tas 
cujos valores não ultr.passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n014.133, 
de 2021. 	 . 
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se à 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa, os 
elerrentos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissãS; 	 . 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perído respectivo de execução do contrato; 
e)o valor a pagar, e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo errGr na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficàrá 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando. sê 
o prazo após a comprovaçãp da regularização da situação, sem ônus ao contratnt'e' 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovaçãõ da regularidade fiscal, constatda 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) óu,'na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítiQs 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores oú no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, rio'âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bri 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadástral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situaç 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escri,pãr 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prz, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual péríçdo :a 

critério do contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reaíizados 
normalmente, até qie se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 0o 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastrI 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n°14.133 de 10  de abril. 
2021 o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contad9s ;dà 
finalização da liquidação da despesa. 	 . 	 . 

7.18.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariaméfite entre o termo final do prazo de pagamento até-; á data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preçbsao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 	 1 
7.19.0 pagamento será rea{izado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na. plahilh, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do paga mnto,s 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da.Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos ir7póstps 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficrá 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofiçial, 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comp!ementr. 
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se- propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 daléi 
Federal n°14.133/21. 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedirnêntq d:e 
licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do crjtrib 
dejulgamento pelo Menor Preço 
82 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

Habilitação 3urídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, pprfoça 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, ta 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual -. MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionad& à 
verificação da aute,ticidade no sítio https:I/www.gov.br/émpresas-e-negociosipt- 
br/empreendedor; 	

À. 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou so'dide 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEmpres.as  
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobató1io de seus administradores; 
8.7. Sociedade erpresáriâestrangeira: portaria de autorização de funcionamehtono 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da uhidçe 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sá 
considerada como sua see, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples:, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de séUs 
administradores;  
8.9. Filial, sucursal bu agência de sociedade simples ou empresária: inscrição dótb 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede aIZ 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de; todas 
alterações ou da consolidação respectiva. 

51 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) Úrb 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal dd.Bril 
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(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refere e a 4 (t'ás 

créditos tributarias federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas adm 	ados, 
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria ConjuYita n° 
1751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Bràsil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.13.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

8.14.Prova de inexistência de debitas inadimplidos perante a Justiça do Traba1hô, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Lei no n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do dbhiiéhiQ 
ou sede do fornecedor, relativa à atividadeem cujo exercício contrata ou concorre; 
8.17.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionadas ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.18.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretera 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemerita n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadualemunicipal. ' 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitantes  caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso li do art. 5° da1N 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.20. Certidão negativade falência expedida pelo distribuidor da sede do Iiitnte 
(inciso lido art 6da Lei n°14133, de 2021), 

8.21.índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de baIançp 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrçes 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação dasseg.nntes 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (1 sN'o 
Circulante + Passivo Não Circulante) 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) — (Passivo Circulante +Pássjj 1' 
Circulante); e 

Iii - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). 
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8.15.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Dit4ta1 
relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativkdde 
compatível com o objeto contratual; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedro Bria-nvu 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

4: 

e 

8.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual ai (um) em qualcjUérds 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), s&a 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimot.de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 
8.23.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atods 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabei plo 

balanço de abertura (i° do art. 65 da Lei no  14.133, de 2021). 

8.24.O balanço patrimonial demonstração de resultado de exercício e derrrais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pes 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (60  do art. 69 da Lei 

de2021). 	
'O• 

*

7 11  
8.24.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será edgïda 

da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de baladço 
patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 

30  do Decreto 

de 2015. 
8.25.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item devera ser atestdp 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contáD1L 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de compà 
tecnológica e operacioni equivalente ou superior com o objeto desta contrataçãoicu 
com o item pertinente, ior meio da apresentação de certidões ou atestadós;ppi 
pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) plo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da fihta,do fornecedor.  

8.28. O licitante disporiibilizará todas as informações necessárias à comprovação la 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraço, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante,  e 
local em que foi executa10 o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pëlo 
árgo gere nciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizado em decorrência e 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

0Y5 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decrto 
n°11.462/2023): 
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g. 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe . 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcuiaveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso lido caput do art 124 da Lei n°14133, de 2021; 

922 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributosDJ 
encargos legais* ou superveniência de disposições legais, com compivaa 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contageh 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

924 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critério 
definidos para a contratação. 	 . 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 6ro 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nõta. 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumentd!hálíI, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de vlie 
da ata de registro d preços. 	

• : 
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser aIterads, 
observado o disposto no art 124 da Lei n°14133, de 2021 

9.5.. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021, 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 	
•. 

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será e iada 
para a formalzação do contrato ou de outro instrumento hábil. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada a 
aprovação da Lei Orçamntaria respectiva e liberação dos créditos correspondenls, 
mediante apostijamento. 1-4 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1.Em atendimerto ao § 30 do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 021,srá 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entida.dés'd 
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contràtiiis 
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigente. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma esZraté 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicÍdad r 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de légdti.dad 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administrço 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acd~09,5  
224/2020,2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratéglp 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve sr 
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagns 
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econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro 
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública Esta analise • M . Ve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longdprz9, 
como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicosdop 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da quahde 
dos serviços prestados ao cidadão A transparência do processo é fundamental e déVe 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à 	de 
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados:.. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adso 
edital deve ser motivada de forma explicita, detalhando como essa escolha selra 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são espeaIY; 

Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável ?°fl 
obtenção de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem funda mertada.b 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiêhdiarïa 
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidad ;t 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 
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A contratação dos veículos automotores é medida essencial para solucidnár1 
problemas identificados, visando alcançar resultados que vão além d 
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Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N°149/2025 

Unidade responsável 

Secretaria Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Data 

10/12,/2025 

Responsável 

Comissão De Planejamento 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública do município de Pedra Branca, Ceará, enfrentou 
problema significativo em sua logística educacional devido à insuficiência de reçu 
rodoviários adequados para atender à crescente demanda de transporte de materij 
e insumos escolares. Essa carência é evidenciada por registros objetivos e diagnóstitJ 
efetuados pela Secretaria de Educação, que indicam uma inadequação da aui 
infraestrutura de transporte frente aos requisitos técnicos e operacionais necessari 
para garantir um fluxo logistico eficiente e ininterrupto A situação comprorrb 
diretamente a capacidade da Administração de garantir a distribuição equitativ 
pontual dos recursos educacionais, impactando negativamente a qualidade do 	-' 
e o cumprimento das diretrizes do FUNDEB, conforme estabelecido no proc 
administrativo consolidado. 

Se a aquisição dos caminhões Toco e Trucado não for realizada, os impacÇ 
institucionais e sociais serão severos. Haverá uma interrupção dos serviçosq 
distribuição de materiais essenciais para o funcionamento adequado das escol' si 
comprometendo a continuidade das atividades educacionais. A falha em ateni4 
essas necessidades logísticas pode resultar no não cumprimento das m4 	11 
educacionais do município, afetando a qualidade do ensino e impedindo 

11 
Administração de atingir seus objetivos estratégicos. Além disso, um transpq,r 1  
ineficiente ameaçaria o aproveitamento dos recursos públicos, resultando em '.i 
gestão menos econômica e eficiente. 
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adequação logística. Espera-se, com a aquisição, não apenas a continuidade 
serviços de transporte, mas uma significativa modernização e racionalização 
processos logísticos. Esta melhoria está diretamente ligada ao cumprimento 
metas educacionais e estratégias contempladas no planejamento institucional 
Secretaria de Educação de Pedra Branca. Este esforço assegura a otimização 
recursos financeiros e humanos, promovendo uma gestão pública mais eficie 
integralmente alinhada com os princípios da economicidade e do interesse púbi 
conforme disposto nos arts. 50,  6°, 11 e 18, § 20, da Lei no  14.133/2021. 

Em síntese, a contratação é imprescindível para adequar a infraestrutura existent 
necessidades educacionais crescentes, assegurando que a Administração atenda 
forma eficaz às demandas coletivas de ensino e gestão de recursos. A análie 
processo administrativo consolidado reafirma a urgência e a pertinência d 
aquisição, evidenciando que a modernização da frota é compatível com os princí 
legais e com os anseios do interesse público. 

2. ÁREA REQLJISITANTE 

Área requisitante 	 Responsável 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Educação do município de Pedra Branca - CE, identific 
necessidade de adquirir caminhões automotores Tipo Toco e Trucado para otimiz 
transporte de materiais e insumos escolares e apoiar projetos e ativid 
educacionais que abrangem toda a área municipal. Esta necessidade está respaldà 

' por metas institucionais vinculadas ao FUNDEB, buscando garantir a mehria 
contínua da qualidade educacional através de uma gestão logística eficaz. 
atendimento a essa demanda deve observar padrões mínimos de qualidad 
assegurem a funcionalidade e a durabilidade dos veículos, considerando a capacidâ  
de carga, eficiência operacional, e conformidade com as normas de segJra 
vigentes. A adequação ao interesse público, conforme previsto no art. 5° da LI-!'  
14.133/2021, requer especial atenção à capacidade técnica dos veículos, cc 
motorização eficiente, sistemas de segurança atualizados, e itens de conforto 
promovem uma operação segura e eficiente. 

A escolha dos veículos não deve estar atrelada a marcas ou modelos espe, 
exceto se j ustificada mente imprescindível, de forma a assegurar ampla concoft UM 
em consonância com o princípio de competitividade da legislação vigente. O obj 
contratação não se encaixa na definição de bem de luxo estabelecida pelo art. Ç 
Lei n° 14.133/2021, garantido que se trata de veículos utilitários necessários p 
eficácia dos serviços prestados pelo município. A entrega dos veículos dev 
planejada para evitar custos administrativos excessivos, maximizando a eficiêndi 
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recepção e implementação dos mesmos no contexto operacional da Secretaria. 

Critérios sustentáveis serão considerados sempre que aplicáveis, incluind 
adaptação para uso de combustíveis menos poluentes ou materiais recic(á 
conforme as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a fim de red ,  
impactos ambientais. Além disso, o levantamento de mercado deverá avala't!1â L 
capacidade dos fornecedores em atender aos requisitos técnicos mínimos -9t 
condições operacionais estipuladas, resguardando a possibilidade de flexibiliaá1111 

justificada dos critérios caso necessario para evitar restrições excessivas a competiç 	' 1 

Estes requisitas foram fundamentados com base na necessidade expressa'  
Documento de Formalização da Demanda, e estão alinhados com a Lei n° 14.13/2 
especialmente nos artigos 5° e 18. Este documento servirá como base técnica pa 
levantamento de mercado, possibilitando a escolha da solução de aquisição 
vantajosa para a Administração Pública. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme o art. 18, §1°, inciso V da Lei n° 14.133/20 
fundamental para o planejamento da contratação dos veículos automotores t1 
Caminhão Toco e Caminhão Trucado descritas na solicitação da Secretarial 
Educação do município de Pedra Branca - CE. Este processo visa prevenir prt 
antieconômicas e informar uma solução contratual alinhada aos princípios, 
legalidade, eficácia e economicidade, conforme o art. 5° e 11 da referida lei. 

Para determinar a natureza do objeto, o estudo revelou que se trata da aquisiçã6 
bens duráveis, uma vez que o objetivo é a compra de veículos com característW 
técnicas especificas para a otimização da logística educacional. 

A pesquisa de mercado foi conduzida através de consultas a três forneced 
potenciais. Os resultados indicam que os preços dos Caminhões Toco 4x2 variam1 
R$ 520.000 e R$ 630.000, enquanto os preços dos Caminhões Trucado 6x2 estão érrê 
R$ 580.000 e R$ 670.000. Além disso, análises de contratos similares realizaddsr íj  

outras entidades públicas mostraram que os valores de aquisição podem vai!b 
significativamente dependendo do volume de compra e dos termos contratJ! 
negociados (ex.: inclusão de manutenção). 

Informações adicionais obtidas de fontes públicas confiáveis, como Painel de Preç4 
Comprasnet, indicam que há uma tendência de adesão crescente a tecnologias ni 
sustentáveis, como motores a diesel de menor emissão. Inovações em materiãis 
carroceria mais leves e a introdução de sistemas de condução assistida também 'or 
identificadas como evoluções relevantes no mercado de veículos automotores. 

u 
A comparação das alternativas identificou que, para aquisição de veículos durá+I 
compra de novos veículos é favorecida em termos operacionais, enquanto a lo 
ou compra de veículos usados pode oferecer custos iniciais menores. Con 
aquisição de veículos novos atende melhor às necessidades específk 
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confiabilidade e eficiência operacional requeridas pela Secretaria de Educação e 
alinhada com o objetivo de maximizar os resultados educacionais através 
otimização logística. 

A alternativa mais vantajosa, portanto, é a aquisição de veículos novos, justificand 
pela maior eficiência em termos de vida útil esperada, menor necessidade 
manutenção imediata, e possibilidade de customização conforme necessid 
específicas do setor educacional. Tal abordagem está bem alinhada com os resulta 
pretendidos, garantindo a entrega ágil e eficiente dos materiais escolarej1 
suportando as atividades educacionais no município de Pedra Branca. 

Em conclusão, recomenda-se a abordagem de aquisição de veículos no 
assegurando competitividade e transparência no processo, conforme descrito 
princípios dos arts. Sc' e 11, sem antecipar a modalidade de licitação, mas 
garantindo que a solução proposta seja executada de maneira eficiente e fi 
cumprindo os objetivos educacionais e logísticos estabelecidos. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para a aquisição dos veículos automotores tipo Caminhão Tod 
Caminhão Trucado visa atender ao essencial aspecto logístico da Secretaria 
Educação do município de Pedra Branca - CE. Esta aquisição é crucial parai 
transporte eficiente de materiais e insumos escolares, assim como para apoiar diVer 
atividades educacionais no município. Os veículos, especificados detalhadamente 
termos de capacidade técnica e funcional, como o caminhão Toco 4X2 com m 
diesel de 185CV e o caminhão Trucado 6X2 com motor diesel de 160CV, 
selecionados com base no levantamento de mercado que apresenta sua viabilid 
economia e adequação à necessidade identificada. 

Os veículos serão entregues com características técnicas como ar condicion 
direção hidráulica, vidros elétricos, tanques de combustível de grande capacíç 
freio a tambor pneumático e ABS, entre outros. A integração desses elemento 
modelo de logística otimizada proporcionará uma gestão mais eficaz dos recurs 
do tempo, assegurando que as demandas educacionais sejam atendidas de forma 
e eficiente. O levantamento de mercado indicou que esta combinação 
especificações é a mais adequada, permitindo o cumprimento do escopo dfif 
enquanto se respeita a economicidade e o interesse público, conforme preconiza 
no 14.133/2021. 

Em conclusão, a aquisição dos Caminhões Toco e Trucado atende plenamentJ 
necessidade de transporte e logística da Secretaria de Educação, garantindo dL 
todos os resultados almejados sejam alcançados de maneira eficiente e econômjc, 
escolha destes veículos foi amplamente fundamentada e confirmada comoa 
vantajosa em termos técnicos e operacionais, respeitando os princípios de efici 
responsabilidade fiscal conforme exigido pela legislação vigente. 

4. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

DESCRIÇÃO 

CAMINHÃO TOCO 4X2, 2025/2025, MOTOR A DIESEL DE 04 CILINDROS 
COM 185CV DE POTÊNCIA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRAÍLICA, VIDROS ELÉTRICOS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 210 
LITROS, FREIO ATAMBOR PNEUMATICO EABS, SUSPENSÃO 
PARABOLICAS COM AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO E BARRA 
ESTABILIZADORA PNEUS 275/8 

CAMINHÃO TRUCADO 6X2,2025/2025, MOTOR A DIESEL DE 04 
CILINDROS COM 160CV DE POTÊNCIA, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRAÍLICA, VIDROS ELÉTRICOS, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 150 
LITROS, FREIO ATAM BOR PNEUMATICO E ABS, SUSPENSÃO 
PARABOLICAS COM AMORTECEDORES DE DUPLA AÇÃO E BARRA 
ESTABILIZADORA, PNEUS 25 

ITEM 

L 
2 

QTD. 

2,000 Unidadé' 

2,000 	1 	Unidade 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

'ITEM 
	

DESCRIÇÃO 

CAMI NHÃO TOCO 4X2,2025/2025, 
MOTOR A DIESEL DE 04 CILINDROS 
COM 185CV DE POTÊNCIA, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRAÍLICA, VIDROS ELÉTRICOS, 
TANQUE DE COM BUSTIVEL COM 210 
LITROS, FREIO A TAMBOR 
PNEUMATICO E ABS, SUSPENSÃO 
PARABOLICAS COM AMORTECEDORES 
DE DUPLA AÇÃO E BARRA 
ESTABILIZADORA PNEUS 275/8  

QTD. 	UND. 	V. UNIT (R$) 	V. TOTAL (fl 

2,000 	Unidade 
	

590.000,00 
	

1.180.00 

CAMINHÃO TRUCADO 6X2, 2025/2025, 
MOTOR A DIESEL DE 04 CILINDROS 
COM 160CV DE POTÊNCIA, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRAÍLIcA, VIDROS ELÉTRICOS, 

2 	TANQUE DE COM BUSTIVEL COM 150 
LITROS, FREIO A TAMBOR 

1 PNEUMATICO E ABS, SUSPENSÃO 
1 PARABOLICAS COM AMORTECEDORES 

DE DUPLA AÇÃO E BARRA 
ESTABILIZADORA, PNEUS 25 

2,000 	Unidade 647.500,00 	1.295.000C 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, te 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a mc 
de R$ 2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil reais) 

1 8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto, conforme o art. 40, V, b da Lei n° 14.133/2021, vi 
ampliar a competitividade (art. 11) e deve ser promovido quando viável e vantajoso 
a Administração, sendo esta análise obrigatória no ETP (art. 18, §20). A avaIiaç 
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possibilidade de divisão por itens, lotes ou etapas considera a solução como um 
se alinha aos critérios de eficiência e economicidade do art. W. No caso da aquist: 
veículos automotores tipo Caminhão Toco e Caminhão Trucado para a Secretaij 
Educação do município de Pedra Branca - CE, é crucial examinar se há viabii? 
técnica para uma divisão que atenda ao interesse público e promova o uso otiíni2 

.111 

dos recursos disponíveis. 

A análise de mercado conduzida pela Administração indica que o objeto petr 
divisão por itens, conforme o §2° do art. 40, utilizando a orientação administrat 
processo em lote ou por itens como guia. O mercado oferece forneted  
especializados para cada tipo de veículo, possibilitando maior competitivi 
aumentando a possibilidade de ofertas vantajosas e atendendo a reqLjFsJ 
proporcionais de habilitação. A fragmentação pode ainda facilitar o aproveitamenti 
mercado local e gerar ganhos logísticos, conforme estudos de mercado e revi sç 
técnicas, contribuindo para uma execução que promova o dinamismo e a reduç 
custos logísticos associados. 

Apesar da viabilidade do parcelamento, a execução integral poderá ser 
vantajosa conforme o art. 40, §3°, pois pode assegurar economia de escala e prom 
uma gestão contratual mais eficiente, evitando a dispersão de responsabilidade 
consolidação pode preservar a funcionalidade de um sistema único e integrad 
possivelmente, atender à padronização e exclusividade de fornecedor, aspe 
relevantes no contexto da logística educacional do município. Assim, a propot 
execução integral merece destaque, considerando a análise comparatiy 
previamente alinhada ao art. 50. 

Em termos de gestão e fiscalização, a execução consolidada simplif; 
administração do contrato e preserva a responsabilidade técnica, sendo 

1 1 

compatível com a capacidade institucional disponível e os princípios de eficiência 
art. 5°. O parcelamento, ao permitir um acompanhamento mais descentraliz 
poderia aumentar a eficiência nas entregas, mas geraria complexidade administa: 
o que deve ser considerado à luz das práticas e capacidades gerenciais atuas 
Prefeitura de Pedra Branca. 

Conclusivamente, recomenda-se a execução integral como a alternativa 
vantajosa para a Administração, alavancando os resultados pretendidos na 'Seçã, 
Resultados Pretendidos', economia de escala e competitividade (arts. 51  é 
observando os critérios do art. 40. Esta abordagem atende de forma comlé 
planejamento estratégico para a melhoria da logística em apoio ao sis 
educacional do município, conforme as diretrizes e os dados analisados. 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação dos veículos automotores tipo Caminhão Toco e Caminhão 1u 
está alinhada com as necessidades identificadas na 'Descrição da Necessid 
Contratação', visando atender às demandas da Secretaria de Educação do miMil 
de Pedra Branca - CE, permitindo uma logística eficiente para o transp%rtê  
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materiais e insumos escolares. Embora não tenha sido identificado um Plan 
11 

Contratação Anual (PCA) para este processo administrativo específico, a ausêrc 
justifica por demandas imprevistas decorrentes da necessidade urgente de otirh 

1.1 

dos recursos educativos, alinhada às diretrizes do FUNDEB. A administT 
compromete-se a incluir esse item na próxima revisão do PCA para garantir r 
previsibilidade e alinhamento às diretrizes orçamentárias. Mesmo sem prev 
específica no PCA, a contratação mantém-se coerente com o interesse pú$J 
promovendo economicidade e competitividade, conforme preconizam os arts. S 
da Lei n° 14.133/2021. As medidas corretivas planejadas permitirão que 
aquisições sejam antecipadas, contribuindo para resultados vanfI 
competitividade e transparência no planejamento, assegurando plena adequaçã 
'Resultados Pretendidos'. 

o 	110. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios diretos esperados da contratação dos veículos automotores 
Caminhão Toco e Caminhão Trucado incluem a melhoria significativa na logístic 
transporte de materiais e insumos escolares no município de Pedra Branca - CE. 
incremento visa a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos hurt 
materiais e financeiros, conforme os princípios estabelecidos nos arts. 50  e 18, §1, ih 
IX da Lei n° 14.133/2021. Fundamentando-se na necessidade pública de melho 
distribuição de recursos educacionais, a solução escolhida proporcionará uma g 
mais eficiente dos deslocamentos, reduzindo custos operacionais e aumentar' 
eficiência dos projetos educacionais apoiados. Espera-se uma diminuição substa 
nos retrabalhos relacionados ao transporte, através da padronização e moderniz 
da frota, conforme descrito na 'Solução como um Todo'. Esta transformação oti 
recursos humanos, mediante racionalização das tarefas e capacitação direciondj 
equipes responsáveis pelo transporte, além de aprimorar o uso dos recursos mater 
minimizando desperdícios e subutilização. Em termos financeiros, a contrata 
facilitará a redução de custos unitários e promoverá ganhos de escala, sustentadá 
pesquisa de mercado e no princípio de competitividade, conforme art. 11. 0, 
adequado dos veículos adquiridos será monitorado por meio de um lnstrument 
Medição de Resultados (IMR), ou equivalente, que acompanhará indicad 
quantificáveis, tais como percentual de economia de custo nas operaçes 
transporte e a redução de horas de trabalho. Esta abordagem assegurará q9 
ganhos estimados sejam comprovados, permitindo a elaboração de um relatório r 
de contratação fundamentado e servirá como base para o termo de refçrê 
conforme o art. 6°, inciso XXIII. Esta aquisição justifica o investimento públiço 
promover a eficiência e o uso otimizado dos recursos, alinhando-se com os objet 
institucionais e aos 'Resultados Pretendidos', conforme determina o art. 11. Ca 
restrições de dados precisos devido à natureza exploratória da demanda, 
justificativa técnica adequada será apresentada. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1°, ind 
da Lei n° 14.133/2021, serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança 
contratação, assegurando sua execução eficiente e a consecução dos objetivs 
resultados pretendidos, mitigando riscos e promovendo o interesse público, conf 
o art. 5°. Com base na descrição da necessidade da contratação, essas medi 
integrarão o planejamento e articularão com a definição da solução e o modelo 
execução contratual. Os ajustes físicos, tecnológicos ou organizacionais necessárip 
ambiente onde o objeto será executado, como instalação de infraestrutu 
adequação de espaço físico, serão descritos, justificando sua relevância para viall 
os benefícios esperados. 

Essas providências serão organizadas em um cronograma detalhado, especifica 
ações, responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo as diretrizes da A 
NBR 14724:2011, destacando que a ausência desses ajustes poderá comprome 
execução, incluindo riscos à segurança operacional ou instalação de equipamento  
capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato, confo 
mencionado no art. 116, será abordada, justificando tecnicamente como o treiname 
por exemplo, o uso de ferramentas e boas práticas, assegurará os resultados previ-
conforme o art. 11. Será segmentada por perfis como gestor, fiscais e técnicàs, 
acordo com a complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, 
aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme o padrão da ABNT t'. 
14724:2011. 

Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias preventivas 
mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou controle inte,  
quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou conformidade le 
garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias serão indispensáveis 
viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, otimizando recu 
públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas aos resultados pretendi 
sendo que, se não houver providências específicas, a ausência será fundame 
tecnicamente no texto, como em situações de objeto simples que dispensa aj' 
prévios. 

112. JUSTIFICATIVA PAPA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise comparativa entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e a cont4raa 
tradicional para a aquisição de veículos automotores, tipo Caminhão Toco e Cami 
Trucado, da Secretaria de Educação do município de Pedra Branca - CE, destá 
importância de uma avaliação cuidadosa para determinar a modalidade 
adequada ao interesse público. Considerando a 'Descrição da Necessidd', 
Contratação', a solução pretendida visa otimizar a logística e gestão de recu'Õ 
transporte de materiais e insumos escolares, alinhada às diretrizes do FUNDEBJ 
conforme os arts. 82 e 86, oferece uma estrutura planejada que possibilita e 
de escala, preços pré-negociados e redução de esforços administrativos, á 
essenciais para demandas que podem se apresentar de forma contínua e neci 
de gerenciamento flexível. 
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Por outro lado, a contratação tradicional através de licitação específica oferee(. 
segurança jurídica imediata para atender a necessidades pontuais e conhec 
conforme previsto nos arts. 11 e 75, quando aplicável. Este método pode ser mas e 
quando a contratação exige características técnicas detalhadas e espcífi 
assegurando um atendimento preciso para as exigências do momento. $ 
portanto, mais indicado para casos onde o planejamento futuro é menos incerto. 

Embora a estimativa de quantidades indique uma demanda atualmente fix 
contexto operacional atual não impede futuras flutuações na necessidad 
aquisições adicionais. Neste cenário, o SRP representa uma escolha estratégica'  
garantir flexibilidade e minimizar riscos associados à variação de quantidade 
condições de fornecimento no decorrer do período contratual. Além dis 
inexistência de um Plano de Contratação Anual definido neste processo adminirá 
não desabona o SRP como uma opção robusta para eventuais ajuste 
compatibilização com demandas futuras, conforme o art. 18, §10, inciso V. 

Portanto, com base nas análises do Estudo Técnico Preliminar, considera-se qt 
adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra adequada para esta aquii 
Oferece não apenas uma otimização dos recursos financeiros através de econorni 
escala, mas também assegura eficiência, agilidade e competitividade nas aquisiç 
atendendo às diretrizes de interesse público e contribuindo diretamente lpafS,  
melhoria da qualidade do ensino e da administração educacional no município' 
Pedra Branca - CE, conforme recomendado pela Lei n°14.133/2021. 

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação de veículos automotores tipo Canin 
Toco e Caminhão Trucado para a Secretaria de Educação do município de P 
Branca - CE, conforme a Lei n° 14.133/2021, apresenta-se como uma opçq a 
analisada à luz dos critérios técnicos, operacionais, administrativos ejurídicos 
nos arts. 5°, 15 e 18, §1o, inciso 1. Considerando a 'Descrição da Necessidade 
Contratação', que frisa a importância de uma logística eficiente para o transporte ,  
materiais e insumos escolares, a natureza do objeto, que envolve a aquiião 
veículos padronizados com especificações claras, sugere a possibilidJe 

Çx 
fornecimento por uma única empresa, simplificando a gestão e fiscalização. 

11 

A análise do 'Levantamento de Mercado e Demonstração da Vantajosidadeinaip 
que, embora o mercado de veículos automotores possua alta competftivkad 
diversidade de fornecedores, o caráter padronizado dos caminhões envolvi" 
demanda o somatório de capacidades que consórcios poderiam oferecer em caso 
obras complexas ou serviços técnicos especializados. Além disso, a gestão de cdtitr 
com consórcios pode aumentar a complexidade administrativa e gqçpr1 
impactando a economicidade e a eficiência esperadas nos 'Resultados Pretendi 

A admissão de consórcios, conforme art. 15, pressupõe compromisso de cons1u1 
escolha de empresa líder e responsabilidade solidária, o que, para o objô; 
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questão, pode se traduzir em barreiras desnecessárias dado o contexto operai 
simples. Esta modalidade de participação poderia ser mais justificável em siu 
onde o somatório de especialidades ou capacidades financeiras dos consorci 
fosse essencial para cumprir com êxito o objeto contratado. No entanto, dado 
fornecimento de veículos possui natureza relativamente simples e indivisív 
vedação à participação de consórcios se revela mais adequada, promovendo efiiê 
e reduzindo riscos de complicações decorrentes de parcerias consorciadas. 

Conclui-se que, com base na análise dos princípios de eficiência, economicid 
segurança jurídica estabelecidos no art. 5°, e considerando a descrição detalhad 
veículos e suas especificações técnicas padronizadas, a vedação à participaç 
consórcios na presente contratação atende melhor aos 'Resultados Pretendidb 
decisão ampara-se nos dispositivos legais pertinentes, garantindo um processo 
contratação mais direto e seguro, alinhado às necessidades operaciodai 
administrativas do município de Pedra Branca - CE. 

4 
ij 	• 

A análise de contratações correlatas e interdependentes é vital para assegurar quj 
contratação planejada para a aquisição de veículos automotores tipo Caminhão Toc3 
Caminhão Trucado atenda de forma eficiente às necessidades da Secretariake 
Educação de Pedra Branca. Este procedimento é essencial para garantir alinhamehtfi 
com demais contratações da Administração, evitar sobreposições, reduzir , cu4 
através de economia de escala e assegurar a padronização, conforme exigido peib,,~lw,  
50 e art. 40 da Lei n° 14.133/2021. Assim, avaliamos como contratações com dbj 
similares ou complementares podem influenciar ou ser influenciadas pela solu1 
proposta, permitindo um planejamento integrado e eficiente. 

Ao investigar a existência de contratações passadas, atuais ou futuras que interi 
na aquisição proposta, verificou-se que não há contratos em andamento 
planejados que possuam diretas correlações técnicas ou operacionais com a dl 
identificada. A especificidade da necessidade de transporte para materiais e irsu 
escolares, conforme descrito na seção 'Descrição dos Requisitos da Contrata. 
sugere que esta aquisição está isolada em suas exigências técnicas e operaciona,c 
necessitando de ajustes em contratos vigentes ou futuros relacionados a 
aquisição. Eventos como a possível sinergia com contratos de manutenção lôísi 
previamente existentes, entretanto, deverão ser considerados no planejame 
estratégico. 

A partir da análise realizada, não foram encontradas contratações correlats 
interdependentes que demandem ajuste nos quantitativos ou requisitos tébçi 

estipulados no ETP. A aquisição de veículos do tipo específico, conforme idertifk 
apresenta-se independente e autossuficiente em termos técnicos e logti 
Portanto, o planejamento avança dentro dos parâmetros inicialmente estabeIeç 
sem necessidade de ajustes ou com p leme ntações. Esta abordagem aterd 
princípios de eficiência e planejamento adequado mencionados no art. 51 e art. 
Lei n° 14.133/2021, garantindo que a aquisição seja conduzida de forma alinhaJ 
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os interesses públicos e a economicidade desejada. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

Os potenciais impactos ambientais decorrentes da aquisição dos veículos ti 
Caminhão Toco e Caminhão Trucado, para a Secretaria de Educação do muniqí 
Pedra Branca, incluem a emissão de gases poluentes, ruído e consumo inteni 
recursos energéticos ao longo de seu ciclo de vida. Para mitigar esses impd 
recomenda-se a priorização de modelos com melhor eficiência eneté 
evidenciada por certificações como selo Procel ou equivalente, e que atendar 
padrões de emissão de gases estabelecidos por normas ambientais. A incluã 
veículos que utilizem tecnologia de combustão mais limpa ou híbrida pode  
avaliada conforme o levantamento de mercado e a demonstração de vantajqsid 
buscando soluções que conciliem economicidade e sustentabilidade, em cons9r 
com os princípios do art. 5° da Lei n°14.133/2021. 

Além disso, os veículos deverão ser dotados de sistemas de manutençã4H 
garantam a longevidade de seus componentes, minimizando a necessidada: '1i 
substituições frequentes e, consequentemente, a geração de resíduos. Será essencigi  
implementação de um sistema de logística reversa para peças e resíduos perigo 
além de incentivar a reciclagem de materiais, quando aplicável, de acordo com o 
Nacional de Contratações Sustentáveis. Tais medidas deverão ser avaliadas 
contexto do planejamento sustentável, conforme art. 12 da referida lei, de manej 
assegurar a adequação logística e financeira ao contexto local. 

Medidas mitigadoras, como o uso de insumos biodegradáveis e a previsãô 
reciclagem de componentes ao término da vida útil dos veículos, serão essenciais 
otimizar recursos, reduzindo os impactos ambientais e promovendo a eficiênci 
operação dentro dos princípios definidos no art. 50. A adoção de prát 
administrativas que assegurem a integração dessas ações no termo de referêncj 
fundamental para atender aos resultados pretendidos. Na ausência de irra 
ambientais significativos, essa justificativa será tecnicamente funda mentac 
garantir que a contratação se realize de forma sustentável e eficiente, atenderdd 
objetivos do art. 11 para propostas vantajosas e competitivas. 

IJ 

A contratação dos veículos automotores tipo Caminhão Toco e Caminhão 
conforme delineado no Estudo Técnico Preliminar, apresenta-se como uma 
viável e vantajosa para atender às necessidades logísticas da Secretaria de Edu 
do município de Pedra Branca - CE. Este posicionamento é respaldado pdr 
análise técnica, econômica e operacional que reflete o atual cenário de rnç 
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buscando garantir eficiência e economicidade, em conformidade com o artib 
Lei n°14.133/2021. 

A pesquisa de mercado realizada demonstrou que as características téchi 
quantitativas dos veículos propostos são compatíveis com as exigências operc1 
da secretaria, permitindo uma gestão otimizada dos recursos destinados ao traj 
de materiais e insumos escolares. As especificações dos caminhões atendri' 
requisitos estratégicos do projeto, conforme identificados no ETP, assegurando 
alinhamento adequado com o planejamento da Administração Pública, cc 
preconizado nos artigos 60, inciso XXIII, e 40 da mesma lei. 

Economicamente, a contratação é vantajosa, considerando a análise de prqos 
mercado e a adequação ao valor estimado para este investimento, que se encq 
dentro dos parâmetros competitivos identificados. A viabilidade jurídica 
garantida, pois a proposta cumpre todas as normas legais aplicáveis para licitaç 
conforme os artigos 11 e 18, §10, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021, assegurando 
processo transparente e em total observância aos princípios legais de pertinên 
probidade. 

Concluímos que a contratação dos referidos veículos é não apenas viável, 
também indispensável para a promoção de um ambiente educacional mais efkin 
organizado, refletindo diretamente na melhoria da qualidade do ensino. A dec 
aqui contida fundamenta-se nos elementos robustos analisados ao longo do E1 
deverá servir como base para formulação do Termo de Referência e conseqúé 
prosseguimento do processo licitatório, contribuindo para decisões estratégicas,!,,,,.  
âmbito da gestão pública. Em vista de todas as evidências apresentadas, recorr1r 
se a realização desta contratação, sendo esta ação alinhada com as dirtr 
fundamentais de interesse público e eficiência. 

Pedra Branca / CE, 10 de dezembro de 2025 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVON°149/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N°  

ri 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 
	 E A EMPRESA 	  II . 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNP/MF sob o --, neste ato represeh 
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula Funci 
33682, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	 , insj4 
no 	 , sediado(a) no(a) 	 , doravante desí 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr (a) 	 , port4 
do CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 14/2dll 
e em observância as disposições da Lei n°14133, de 2021 e na Lei n°8078, di99OW 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Coflatõ; 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2026-PE, mediante as cláusulas e condiõe 
a seguir enunciadas. 	

t1 	
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de veiculos automotors tiJo 
CAMINHÃO TOCO e CAMINHÃO TRUCADO de interesse da secretaria de educação dp 
municipio de Pedra branca - ce, conforme especificações técnicas e nas coriçØ 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 	 t 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentéit 
de transcrição: 	 ), 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA £ DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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II 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 	:. 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de cula Q, 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 	

1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e receb 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

entq 

prazo de vigência será automaticamente prorradç 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabdiio 
no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de 	  

( 	

1) 

52 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contraâd 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deviosao, 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 	

1 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referëhes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

I I  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de t4h ano, 
contado da data do orçamento estimado, em 27 de novembro de 2025. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedidô d 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, :pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consuio 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 	óS á 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) anó será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamentà, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela úit4ma 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo eja(fri) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ãq), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinb() oy £ 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotados), eM 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então emr. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegero ho\o 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio d 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 'pel9 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 	 11 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Te*o.  ce 
Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repardo ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimertd dás 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pe?tje 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagaFeritb, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dinàb, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondent O 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no pehte 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contr9to 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Muniqiial de 

Educação para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento dé 
obrigações pelo CONTRATADO; 	

1 
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita és e 

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvadôs çs, 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios jou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da citaô 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorr'gaÔ 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqtiilílrjo 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dia, 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de proqso 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidçspe)o 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrat,,ern 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Cortp; e o 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas:  
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaea 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 94i 
com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprfrnero 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contbjÇu 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solii$a.dps 
(inciso II do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas experis 	rio 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qui e 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais ,  
empregados; 	 1 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuo çJo 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou teai;rqs, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenk da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descoMâF Ws,  
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aochs" 
sofridos;  

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistdfl9 ce 
Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor respdsyl 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobtdi 

o 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

União; 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida AiV 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fia 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRE); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a 

Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabl 

previ denciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá oj 
objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execlfç 
objeto contratual. 
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919 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ativiaru 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilida3de 9m s 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lkita 	,pu 
para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rêsêh de: 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdhda 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislpçã 	t. 
116 da Lei n°14.133, de 2021); 

11 9.1.12. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, nÇ3 rao 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenchrfrs 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n'14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deco?êha do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fede radual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 	 r 4 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 	cg o 
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para 
do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo de Referéd 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para arálisee, 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 	 i 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
ADMINISTRATIVAS 	

1 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das h1idtéses 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause graveØ ribà 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse çplj6 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dontraaçãô 

sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certarpé 4u 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;'!  
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do cond;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer hatez; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 10  de agoste21b. 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as çbndqlas '  
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de CÕrâá, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (4° do artda 
Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impirá o: 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública, &Otá e' 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos exo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 'e" a "h", bem como nos demais'co4jie 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (5° do art. 156 da Lei n° 14.1;çe, 
2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injusffd 

sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias, 	
ivI

4 1 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias aLtriàJ, 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimèn'b ' qu 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do at. 137 dLei 
n°14.133,de2021. 	 ki 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor oZl cd 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

113. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não excÇJjm 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causa' 1114o 
CONTRATANTE (9°do art. 156da Lei n°14.133,de2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser àrlicac 
cumulativamente coma multa (7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 	" 

o 11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessc! 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 	fr 
14.133, de 2021); 

1142 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiore a?vl 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADÕ, l4h qa 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será :çprd 
judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 	 » 

11.43. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pbderá 'r 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias; aqor 
da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade com petente 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apli4i, 
cumulativamente com a multa ( 7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 	,I 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo quç asse de1 0 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o pr9cedÍn10 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalftáçés 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para1 

'41á'pçI 
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçãÔp&al 'ô 4  
contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grà')e(2° dQ 
art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

contratar. 	

, 
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11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (10 do art. 156 da Lei ri0 	21~,de 

2021): 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 	 • 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inted& 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 01iJ TI 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambénjn 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e juads 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autcdaie 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada s -rt3e 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátahbs 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial es$e 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidis1 és 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jhiça 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contJ. 1ië 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os co,I'? 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art90 a 
Lei n°14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cóntádÓ da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados reltivos à 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Ers 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (hé), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°14.133, de 2Q21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inideiae 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 d Leir? 
14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, reultrs 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poaér3 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referidc 1 t3? 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 	4 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 	
4 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de amb 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 	 1, 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciLaá 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adririraço 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

II 

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referi no 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
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12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as rebecti.  i 
sanções administrativas; e 

Ir' 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução conta 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele eti 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13t 

1 

dá 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e& 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei r 
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de 2021. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estr(Jt»a  dá 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de cocto 
contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jundica contrtçJ 

parcial`  

iI  

12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconheciçr 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeniza  
meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re4s 
específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicadps 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponcWn es, 
mediante apostilamento. 	 1: 

1 I 	1i 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disosib 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá'Øis 
subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990,diQ 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 	1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ats.24 1e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 	 ! 1 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contatuiJ 4s 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ihtejIe 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 	 1 
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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153 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizacèoç1  
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art136bLèi 

r 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
161 Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instruméttc'rS 
Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art 9  a114 

n°14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio 0ibilçj4() 
Secretaria Municipal de Educação na rede mundial de computadores (interne 1,,e  
atenção ao §20  do art. 80  da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §30  do ar1.70  dó 
Decreto n° 7.724, de 2012. 	 1 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litíi41ie 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser co 	os̀  
pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

II 

TESTEMUNHAS: 

1 	  

2. 	  

I 
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PEDRA BRANCA/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO ELERÔNICO N° 001/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°149/2025 

 

  

O( A) Secretaria de Educacao, com sede no(a) -- 	, inscrito(a) no CNPJ/MFo 

neste ato representado(a) pelo(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES D áuA 
portador da matrícula funcional n° 	,, considerando o juIgarrjei'to 	i! 

contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 

publicada no 	 de 	/ 	/202 	, processo administrativo n.° 149/2025, RQL'/, 

registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordq om 

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendpi as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às rormas 

constantes na Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 denaço 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratd 

Aquisição de veiculos automotores tipo CAMINHÃO TOCO e CAMINHÃO 

de interesse da secretaria de educação do municipio de Pedra braçc4' 

especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência anexo do Edital de Licithãd  rp 

001/2026-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujosreç 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 	 L!1 ri 

2.1. O preço registrado no montante de R$ -- () as especificações do 	, 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) o 

que seguem: 	 1, 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCACAO. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
41 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçãopu31i 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento, de,10 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não particines, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusijIe 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço publio 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 4t 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021;e1 

4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciado4 e ç 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 	s 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões c49:èla 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capdade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou enig1aqe 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada er 1 é 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrâçd, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgãodu d 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gere nciadorad 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 	+ 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orga 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrUÇnp' 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na total, idi aò 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preçosar, b 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgão 	u, 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, di trj,it 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo MinistériQ da 	ji 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

	ít  

Rua: José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 TeL (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADI1RÔ 

RESERVA 	 10i i 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a p 1id 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser Oror.rdãIa 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovio 

preço vantajoso. 

511 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vrèia 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momen ,da  

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçameaiLo, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) e4ç'E.'i3 

financeiro. 
f 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá hv 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos 

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada peld óç3u 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãb r',-',, 1 n113 a 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumentd hbiL 

conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assin 61:h9  

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alt 	1s, 
observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 	 : 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintescori 

para formalização da ata de registro de preços: 

541 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adJtJdit1rk, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não propo 	ri 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes qul Q..1 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preço iiis 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lii4 
re gistrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cada- 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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56 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem red4 sUa 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti' J 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que sé 	o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contrata 	dós 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pre,no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regitd.d 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP éf9rá 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classifica dó
. 
 ; 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas coridiçé 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem préjufo ;das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

1 F 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no paz4eria 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o dispbç 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os,  

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pafz -í 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados c !'t'aI 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de li4itâjãb, 

poderá: 	 1 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescënteco 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçãp, ddr 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adudIcatáçiou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitqes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação pie'. 

melhor condição. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura dita e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará comproriè 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigara a Admikisy 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãoici 

desde que devidamente justificada. 

1 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêr 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ocup'ô 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipè 	t!ri 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculav, qu 

inviabilizem a execução da at:  tal como pactuada, nos termos da alínea "d" d9 irlsd 
lldocaputdo art. 124da Lei n 14.133, de 2021; 

612 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tpbut b& 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, comp
i  

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de clusijIà d 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termós da Lei r0 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contaeh d 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inteessçiid, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço piaticadá 'nó ,  
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 	rcéd, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, seFn 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocr 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veriiçaj e 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os Iicitae bU 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as rrêdidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 	 4 

71 4 Na hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador corni4 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentead 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportuniJ 	e 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dippri9 

art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrdo 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fapultad áô 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, md - te 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o, pálJof4 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demn 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactu4 

7.2.2. Nãç hipótese de não comprovação da existência de fato suprvçire 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entde 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo'Ë1 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos terW pio 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserha 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços regiralØs, 1 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade geencidra 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do itert1'/fr'e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa' ij í 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de m*lp1e 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 72 e no item 721, à or 	ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a reide qos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às eniJ 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade dealerao 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REdI$ 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 1  

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preo 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paftc 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantid 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejame 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanja, 

' solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgãb 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entiçJadib 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

II. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o foree1pTl 

911 Descumprir as condições da ata de registro de preços, etnti 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalene'nc' 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nSri. 

§ 20, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lii ou TV do caput do art. 15 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos.Il,I ou 
11A 	1,1  caput do art. 156 da Lei n° 14133, de 2021, caso a penalidade aplicada aofqrn 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da aer 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

	

1 	1 

	

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os p,rinit 	ip 
contraditório e da ampla defesa. 
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93 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou á Çt 1c1e 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro ct 

observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gé 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nass, 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força m 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do àrti 

§ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará alicç 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de rés 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromissc5 

i njustificada mente após terem assinado a ata. 

102 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrêsJ 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 7°, ihcd 
L -ti 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprim'e1tõdi$er; 

respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual Caber o: 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, dó Det*In 

11.462, de 2023). 	 1: 

e 10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gere 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de insaura 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

1tiu 
TI. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paa 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedori é0 Is 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos nq 

Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seradr 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de me 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (dus)& 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pela 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

PEDRA BRANCA/CE, 

Detentor da Ata de egis ro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrad 
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